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5.3.4.1- Poderão acarretar o descredenciamento da ASAS-RJ, as se-
guintes ocorrências:

a) quaisquer impactos ambientais na propriedade onde se localize a
ASAS-RJ não autorizados pelo órgão ambiental competente;

b) soltura de animais selvagens não autorizadas pelo órgão ambiental
competente;

c) existência de animais selvagens em cativeiro sem origem legal
comprovada;

d) condições e instalações inadequadas aos animais selvagens acon-
dicionados;

e) atividade comercial e turística na propriedade da ASAS-RJ sem o
conhecimento do órgão ambiental competente pelo credenciamento.

5.3.5- O proprietário da área de soltura pode firmar parcerias, termos
de cooperação ou outro instrumento legal com entidades públicas ou
privadas, a fim de que a área seja provida de estrutura física e de
pessoal técnico qualificado.

5.3.5.1- Cópias dos eventuais termos firmados devem ser encaminha-
dos ao órgão ambiental, para ciência.

5.4- Procedimentos de soltura e monitoramento

5.4.1- Os espécimes destinados às áreas de soltura devem seguir o
Protocolo Sanitário, em conformidade com as normas em vigor.

5.4.2- Os espécimes encaminhados à soltura das Categorias II e III

devem ser originados de centros de triagem e reabilitação, autoriza-
dos pelo órgão competente.

5.4.3- Os espécimes destinados à soltura devem possuir marcação
específica por grupo taxonômico.

5.4.4- Os espécimes encaminhados às áreas de soltura cadastradas
devem ser monitorados após a soltura em conformidade com o pro-
grama apresentado previamente ao cadastro da área.

5.4.5- Deve ser realizado monitoramento dos espécimes liberados no
período após a soltura, no mínimo a cada três meses, no primeiro
ano, e a cada seis meses, nos três anos seguintes.

5.4.5.1- O monitoramento deve:

a) acompanhar a taxa de sobrevivência dos espécimes soltos;

b) acompanhar a ocorrência de eventos reprodutivos envolvendo os
espécimes soltos;

c) avaliar a porcentagem de fixação e sobrevivência dos indivíduos na
área de soltura;

d) avaliar o efeito direto sobre a população das espécies presentes
na área de soltura, quando for o caso;

e) monitorar e analisar os efeitos da soltura sobre o ambiente físico e
biótico no local de soltura e áreas adjacentes;

f) avaliar a dinâmica populacional da espécie destinada à área de sol-
tura.

6- CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

6.1- podem ser cadastradas como áreas de soltura de animais sel-
vagens as propriedades que estiverem localizadas em área de inte-
resse ecológico, considerando aspectos faunísticos, florísticos, e ca-
racterísticas geomorfológicas, hídricas e grau de antropização.

6.1.1- O cadastramento de determinada área como de soltura não im-
plica o reconhecimento, pelo órgão ambiental, de quaisquer direitos de
propriedade, tampouco legitima benfeitorias para quaisquer efeitos le-
gais.

6.1.2- Não podem ser cadastradas áreas de soltura em propriedades
embargadas, com auto de infração administrativo transitado em julga-
do e não quitado ou com recuperação da área degradada pendente.

6.2- As Unidades de Conservação de Proteção Integral e as áreas
públicas em Unidades de Conservação de Uso Sustentável devem ser
consideradas áreas de soltura, observando-se os regulamentos pró-
prios, após análises técnicas pertinentes e desde que previamente au-
torizado pelo órgão responsável pela UC.

6.2.1- A Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN), considera-
da Unidade de Conservação de Proteção Integral, conforme determina
o Decreto Estadual nº 40.909/2007, pode ser cadastrada como área
de soltura, nos termos desta Norma.

6.2.2 - As áreas particulares no interior das Unidades de Conservação
de Uso Sustentável estaduais podem ser cadastradas como área de
soltura, nos termos desta Norma.
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ANEXO II - CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE SOLTURA PROPOSTA.

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA INEA PRES Nº 547 DE 21 DE AGOSTO DE 2014

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE IN-
TEGRANTE DA COMISSÃO DE FISCALIZA-
ÇÃO DO CONTRATO INEA Nº 23/2013.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º- Substituir MAURO LOPES DE SOUZA, matrícula nº 2701739-

1, designado como membro da Comissão de Fiscalização do Contrato
INEA nº 23/2013, instituído pela Portaria INEA/PRESA nº 473, de 17
de julho de 2013, por EDITH ALMEIDA DOS SANTOS, matrícula nº
2700959-6.

Art. 2º- Ficam inalteradas as atribuições para as quais foram desig-
nados os demais membros da Comissão de Fiscalização do Contrato
INEA nº 23/2013, instituída pela Portaria INEA/PRES nº 473, de 17 de
julho de 2013, publicada no D.O. de 24 de julho de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2014

ISAURA FREGA
Presidente
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